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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 2.042/2022 

 Torna  sem  efeito  os  Decretos  nº  2.029  e  2.031, 
 de  07  e  20  de  dezembro  de  2021, 
 respectivamente,  os  quais  tratam  sobre  a 
 Comissão  do  traslado  do  corpo  do  aeronauta 
 Augusto Severo. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas 

 atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  TORNAR  SEM  EFEITO  os  Decretos  2.029  e  2.031  de  07  e  20  de  dezembro  de  2021, 

 respectivamente,  os  quais  tratam  sobre  Comissão  do  Traslado  do  Corpo  do  Aeronauta 

 Augusto Severo. 

 Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições 

 em contrário. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 11 de fevereiro de 2022. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal 


